LEI Nº 3.846 – DE 30 DE JANEIRO DE 1995
FIXA O VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO PARA OS ADOLESCENTES PARTICIPANTES DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO AO TRABALHO

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica fixado em R$ 60,00 (sessenta reais) o valor da bolsa-auxílio destinada aos adolescentes participantes do Programa de Iniciação ao Trabalho, instituído pela Lei 3.682, de 07/04/1994.   


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1995.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.       

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de janeiro de 1995.

         Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
